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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Einiliano de Gusmão, 565 — Cx. Postal 71 — CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 32644600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br

SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N° 062/2009 
Sarandi, 28 de setembro de 2009 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos A. apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento 
geral do Município de um crédito adicional suplementar, no valor de R$. 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais). 

Salientamos que o crédito será destinado is 
Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico e de Planejamento, para reforço de 
dotações que se encontram insuficientes. 

questdo. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamente 

TON AP • CuIO
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI N° / 2009 1 8 73 / 09 
SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional suplementar, na forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do Parana, 
aprovará e eu, MILTON APARECIDO MARTINS, 
Prefeito Municipal, com base no artigo 43, § 1° inciso 
III da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964, 
sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 13.500,00 - 
(Treze mil e quinhentos reais), destinado à inclusão na dotação orçamentária abaixo definida: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

11 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
11.001 Incentivo a Indústria, Comércio, Agricultura e Trabalho. 
11.334.0018.2058 Manut. Serv. De Incentivo ao Desenv. Econômico 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais - INSS 01000 11.000,00 

04 Secretaria Municipal de Planejamento 
04.00 Departamento de Controle Financeiro 
04.121.0007.2009 Manut. Depto. Contr. Finam. E ON. E Cap. De Recursos 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 01000 2.500,00 

Total 13.500,00 

Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 10 desta Lei, servirá 
como recurso o cancelamento de dotação orçamentária conforme discriminação a baixo: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

11 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
11.001 Incentivo a Indústria, Comércio, Agricultura e Trabalho. 
11.334.0018.2058 Manut. Serv. De Incentivo ao Desenv. Econômico 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 01000 13.500,00 

Total 13.500,00 

revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de Setembro de 2009. 

ILTON ARWIDOlif:01 
Prefeito Municipal FLS, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Pre nte da Câmara 

n Como Presidente da Comissão deProjeto de Lei ° 1873/2009.

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

U 1 LOS UcJ%guldl, 

PARECER 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de 
Lei n° 1873/2009, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, na forma que especifica, 
conclui que a proposição, tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer F A V ()-RAVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

de outubro do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Cam i c' pal, 05 dias do mês 

4  Ok 

:MO 
Llik C 

Relator 
e Agisiar, 

4C -111611PA 
_,,,x,..,:•- - e.... - -a, -
ri e , , i.'' ei , da Silva "Nita" / 

1 (Presidente 
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Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em 

/'C/ 

r
Rejeitado em  

r
Indeferido em  Aprovado em 

9 /(í)/ 

Horário 

Seção Expediente 

Deferido em  

I 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

[ Atendido - Oficio N° 

O Infra-assinado Vereador. com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DP INTERSTÍCIO DE TERCEIRA ,Tcr-rt Teo_  r,• V"#, T,' .0t 74: r‘ .,; :03 lo t"ftPtet. .--. 1£4,PAINTTE• VVVI'lvrrYN711 ,1•..• %.. L L livalg..1 7 U.I £ lJJId4J 1.11.0 Al (II JI.PLO -tor, til./ .t ILW LA% L., ll/LA 41-.• /L. A. V V ,

MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional suplementar, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto 
de Lei, teve sua aprovagao em Segunda Discussao e Votaçao, nao necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

de outubro do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Camara Municipal aos 19 dias do mês 

Jotio 
Verea 

wira. 


